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LEI N.0 4.456, DE 22 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Cons6rcio '

1 Intermunicipal de Saûde da Regiâoj
t do vale do caî - cls/cAl para
1 viabilizaçâo do Projeto cEo.

. j '

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1.0 Aùtoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o
Cons6rcio Intermunicipal de Saûde da Regiâo do Vale do Cai - CIS/CAI para viabilizaçâo
do Projeto de Habilitaçâo do Centro de Especializaçâo Odontoldgica de Montenegro -

: CEO.
y o

' >vh.t k.c?-sz-n Art. 2.o para viabilizaçao do convênio, o Municyio repassao o valor de%
s'. R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito miI reais).

Ad. 3.0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo da presente Iei,
correrâo por conta das dotaçöes orçamentérias n.os 06.03.10.301.0049.2634.3.3.71.41- j
6331 , no valor de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reaisl;

. 06.03.10.301 .0049.2634.4.4.71.41-63.32, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reaisl; '
06.02.10.302.0005.2634.3.3.71.41-6229, no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis miI q' 

reais) e 06.03.10.301 .0049.2634.3.3.71.41-6330, no valor de 40.000,00 (quarenta mil
reais).
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Art. 4.0 O prazo cIo convênio seré até 31 de dezembro de 2006, :
podendo ser prorrogado. l'J

Art. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. .!.
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' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de ;

maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: t
Data Supra. l
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